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IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL 
Relator Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA 
Revisor Desembargador GEORGE LOPES LEITE 
 

E M E N T A 
 
 
DIREITO CIVIL. LEI DE REGISTROS PÚBLICOS. 
DÚVIDA REGISTRÁRIA. FORMAL DE PARTILHA. 
PREVALÊNCIA DO ACORDO EM SEPARAÇÃO 
CONSENSUAL. 
1. As anotações públicas nos registros imobiliários 
deverão pautar-se em alicerce firme, pois essa solidez 
traz segurança às relações jurídicas. 
(20040110394635APC, Rel. Mário-Zam Belmiro, 3ª 
Turma Cível) 
2. Celebrado acordo em separação judicial, prevendo que 
o produto da venda de imóvel  a ser adquirido, seria 
dividido eqüitativamente entre as partes, não é possível 
averbar, no registro cartorário, formal de partilha criando 
condomínio  com os herdeiros do ex-cônjuge. Reserva-se 
ao beneficiário, apenas, fazer valer o acerto, tal qual 
homologado. 
3. Recurso conhecido e improvido. 
 

 
A C Ó R D Ã O 

 
                                                 Acordam os Senhores Desembargadores da 4ª Turma 
Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, DESEMBARGADOR 
SANDOVAL OLIVEIRA - Relator, DESEMBARGADOR GEORGE LOPES LEITE - 
Revisor, DESEMBARGADORA IRACEMA MIRANDA E SILVA - Vogal, sob a Presidência 
do Senhor Desembargador ESTEVAM MAIA em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 
 



 
APELAÇÃO CÍVEL 2005 01 1 003522-3 APC 

Brasília (DF), 21 de março de 2007 
 

INATIVO

 
Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA 

Relator 
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R E L A T Ó R I O 
 
 

Adoto o relatório do parecer ministerial de fls. 80/82, in 

verbis: 

 

“Vera Lúcia Vale interpõe recurso contra sentença que 

julgou procedente a dúvida registrária suscitada pelo 

oficial substituto do 1º Ofício de Registro de Imóveis do 

Distrito Federal. 

Em suas razões, a apelante esclarece que por ocasião de 

sua separação judicial ficou acordado entre as partes que 

o imóvel caracterizado e localizado à SQS 216, Bloco I, 

aptº. 603, nesta capital, que eles ocupavam a título 

funcional, após realizada a sua venda, ao cônjuge varão e 

por este adquirido, passa a pertencer em condições de 

igualdade em percentuais de 50% para cada cônjuge 

(embora separados). Sustenta que nos termos do acordo 

institui-se, nesse exato momento, um condomínio sobre o 

bem. Alega que a lei não veda a instituição do condomínio 

futuro de bem que iria integrar o patrimônio de algum dos 

cônjuges. Salienta que não reconhecer a existência de 

regime condominial na hipótese submetida em exame é 

negar o óbvio. Ressalta que não pode prevalecer a 

negativa de ser efetuado o registro, pois o acordo de 

vontade homologado e que instituiu o condomínio tem 

obrigatoriamente que ser levado a registro, consoante 

dispõe o art. 167, inciso XXII, da Lei 6.015/73. Pede, por 

estas razões, a reforma da sentença para que seja 

indeferida a dúvida registrária determinando-se, por 

conseqüência, seja averbado à margem da matrícula do 
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imóvel, a sentença que homologou o acordo entre as 

partes. 

Não há contra-razões.” 
 

Acrescento que o representante do Ministério Público 

pugnou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

 
 

V O T O S 
 
 

O Senhor Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA - Relator 
 

 
Presentes os pressupostos de admissibilidade – 

subjetivos e objetivos – conheço do recurso. 

Não há preliminares. Quanto ao mérito, tenho que a r. 

sentença hostilizada não está a merecer qualquer reparo. 

Cuida-se de dúvida registrária suscitada pelo Oficial 

Substituto do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, em virtude do pedido 

de averbação e registro de formal de partilha, extraído dos autos da Ação de Separação 

Consensual nº 29285/1993. 

     A incerteza do ilustre responsável pela serventia 

extrajudicial, está assim sedimentada; 

 
“A partilha ora examinada não pode ser averbada, tendo 
em vista que o imóvel mencionado na petição inicial da 
ação de separação foi adquirido pelo cônjuge varão – e 
apenas por este – após a separação do casal, mediante 
instrumento particular, com força de escritura pública, 
datado de 31/07/1997. 
Entretanto, em face do acordo feito nos autos pelos 
separandos, nota-se que o cônjuge virago possui, em 
tese, o direito de pleitear o cumprimento da obrigação de 
fazer ali contida, ou seja, de exigir que o imóvel seja 
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vendido por seu marido (ou quem o representar), 
recebendo a parcela do preço correspondente (50%).” 
 
 

Em detida análise aos documentos colacionados,  

cheguei à mesma conclusão,  pois, de fato, do acordo homologado judicialmente não 

emerge a instituição de condomínio sobre o imóvel,  mas, tão-somente, o direito de o 

cônjuge mulher em receber a metade do produto da venda do apartamento funcional, 

condicionado à aquisição futura pelo ex-marido. Eis os termos da avença – fls. 10/11: 

 
“O imóvel caracterizado e localizado à SQS 216 Bloco ‘I’, 
apt. 603, nesta Capital, em que o casal de separandos 
ocupam, a título funcional, após realizada a sua venda, ao 
cônjuge varão e por este adquirido, passa a pertencer em 
condições de igualdade em percentuais de 50% 
(cinqüenta por cento) para cada cônjuge (embora 
separados), obrigando-se o cônjuge varão, a levar ao 
conhecimento do cônjuge virago, as tratativas sobre o 
imóvel, sempre que esta solicitar. 
Acordam ainda os cônjuges, que após a aquisição do 
imóvel, por venda feita pela União Federal, a promover 
dentro do permitido para alienação, (prazo), a venda dos 
direitos e/ou ágio do imóvel, pelo preço de mercado, 
partilhando-se meio a meio, o produto da venda, esta 
venda, sempre com acompanhamento do cônjuge 
varoa.”(sic) 
 

Permito-me, nesse tópico, transcrever a correta 

abordagem da r. sentença, ora combatida,  que, com a devida licença de seu prolator, 

adoto como  fundamentos  deste voto: 

 
“Extrai-se do acordo celebrado pelos cônjuges que não 

restou convencionado condomínio sobre o bem imóvel, 
mas a partilha do produto amealhado, com a venda dos 
direitos ou do ágio após o decurso do prazo de 
inalienabilidade temporária do imóvel, consoante a 
averbação anotada na matrícula sob o nº AV. 3-78178. 
Assim, o formal de partilha não constitui titulo a ser 

registrado na matrícula do imóvel criando condomínio 
entre a interessada e os herdeiros do adquirente, 
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porquanto a formação da comunhão de domínio sobre a 
coisa não se presume. Conduto, nada impede que o 
condomínio seja formado por meio de acordo celebrado 
na ação em que se processa o inventário do meeiro 
Antenor Neto Monturil; porém, teria como origem, 
manifestação de vontade direcionada à instituição de 
cotas pertencentes a cada consorte, nos termos do 
acordo eventualmente celebrado.” 
 

Assim sendo, forçoso concluir que o acordo celebrado 

entre a apelante e seu ex-cônjuge estipulou, apenas, que o produto da venda do imóvel 

seria dividido eqüitativamente entre ambos. Em momento algum, portanto, é possível 

extrair da referida avença a instituição de condomínio, como pretende a apelante, entre 

ela e os herdeiros de seu ex-cônjuge falecido.  

Forte nesses argumentos, nego provimento ao recurso, 

mantendo íntegra a r. sentença,  pelos seus próprios e bem lançados fundamentos. 

É como voto. 

 
 
 
O Senhor Desembargador GEORGE LOPES LEITE - Revisor 
 
 
 

M É R I T O 
 

Presentes os pressupostos, conheço do recurso. 

Cuida-se de recurso contra sentença que sustentou a impossibilidade de averbar e 

registrar formal de partilha extraído dos autos da Ação de Separação Consensual, em razão de o 

título apresentado pela apelante não atender às exigências para inscrição.    

Com efeito, em que pese os argumentos da requerente, não há como acolher a 

pretensão. O imóvel objeto da partilha foi adquirido pelo cônjuge varão anos após a separação do 

casal; e, apesar de o acordo celebrado antes da aquisição destinar metade do valor apurado por 

ocasião da sua venda à apelante, as partes não pactuaram estabelecer condomínio sobre o imóvel. 

Assim, apenas pelo direito de crédito da apelante, não há que se falar em alteração na matrícula do 

imóvel, uma vez que a averbação pretendida implica descontinuidade registral. Ressalto que a 
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impossibilidade de anotação no registro de imóvel não impede a apelante de habilitar seu crédito no 

inventário do ex-marido. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

 
 
A Senhora Desembargadora IRACEMA MIRANDA E SILVA - Vogal 
 
                                   Com o Relator 
 
 

D E C I S Ã O 
 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, UNÂNIME. 


	Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA
	Desembargador GEORGE LOPES LEITE

